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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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COMPREENSÃO DO TEXTO

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.
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ORTOGRAFIA OFICIAL. EMPREGO DAS LETRAS

FONÉTICA E FONOLOGIA: LETRA E FONEMA

A fonética e a fonologia é parte da gramática descritiva, que 
estuda os aspectos fônicos, físicos e fisiológicos da língua.

Fonética é o nome dado ao estudo dos aspectos acústicos e 
fisiológicos dos sons efetivos. Com isso, busca entender a produção, 
a articulação e a variedade de sons reais.

Fonologia é o estudo dos sons de uma língua, denominados fo-
nemas. A definição de fonema é: unidade acústica que não é dotada 
de significado, e ele é classificado em vogais, semivogais e consoan-
tes. Sua representação escrita é feita entre barras (/ /).

É importante saber diferencias letra e fonema, uma vez que são 
distintas realidades linguísticas. A letra é a representação gráfica 
dos sons de uma língua, enquanto o fonema são os sons que dife-
renciam os vocábulos (fala). 

Vale lembrar que nem sempre há correspondência direta e ex-
clusiva entre a letra e seu fonema, de modo que um símbolo fonéti-
co pode ser repetido em mais de uma letra.

DIVISÃO SILÁBICA

A divisão silábica nada mais é que a separação das sílabas que 
constituem uma palavra. Sílabas são fonemas pronunciados a partir 
de uma única emissão de voz. Sabendo que a base da sílaba do por-
tuguês é a vogal, a maior regra da divisão silábica é a de que deve 
haver pelo menos uma vogal. 

O hífen é o sinal gráfico usado para representar a divisão si-
lábica. A depender da quantidade de sílabas de uma palavra, elas 
podem se classificar em:

• Monossílaba: uma sílaba
• Dissílaba: duas sílabas
• Trissílaba: três sílabas
• Polissilábica: quatro ou mais sílabas

Confira as principais regras para aprender quando separar ou 
não os vocábulos em uma sílaba:

Separa
• Hiato (encontro de duas vogais): mo-e-da; na-vi-o; po-e-si-a
• Ditongo decrescente (vogal + semivogal) + vogal: prai-a; joi-a; 

es-tei-o
• Dígrafo (encontro consoantal) com mesmo som: guer-ra; nas-

-cer; ex-ce-ção
• Encontros consonantais disjuntivos: ad-vo-ga-do; mag-né-ti-

-co, ap-ti-dão
• Vogais idênticas: Sa-a-ra; em-pre-en-der; vo-o

Não separa
• Ditongos (duas vogais juntas) e tritongos (três vogais juntas): 

des-mai-a-do; U-ru-guai
• Dígrafos (encontros consonantais): chu-va; de-se-nho; gui-

-lho-ti-na; quei-jo; re-gra; pla-no; a-brir; blo-co; cla-ro; pla-ne-tá-
-rio; cra-var

DICA: há uma exceção para essa regra —> AB-RUP-TO
• Dígrafos iniciais: pneu-mo-ni-a; mne-mô-ni-co; psi-có-lo-ga
• Consoantes finais: lu-tar; lá-pis; i-gual.

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode 
ser substituído por “pois”

POR QUÊ

O “que” é acentuado quando aparece 
como a última palavra da frase, antes da 
pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 

acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome
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Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: cumprimento 

(extensão) X comprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto 

(correção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

Nos capítulos seguintes serão passadas regras específicas quanto à acentuação e uso da crase, entre outras normas que condizem à 
ortografia oficial do português.  

EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

ACENTUAÇÃO

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural

(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o 
acento com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, 
ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de 
“S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, 

Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, 
vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para
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TEMPOS E MODOS VERBAIS. COLOCAÇÃO E EMPREGO DOS PRONOMES

CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).
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ESTATUTO SOCIAL DO BANCO DA AMAZÔNIA

CAPÍTULO I
DESCRIÇÃO DA COMPANHIA

1.1. Razão Social e Natureza Jurídica
Art. 1º. O Banco da Amazônia S.A., instituição financeira pública 

federal, constituída sob a forma de sociedade anônima aberta, de 
economia mista, é regido por este Estatuto Social, especialmente, 
pela lei de criação nº 5.122, de 28 de setembro de 1966, pelas 
Leis nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 
2016 e demais legislações aplicáveis.

1.2. Sede e Representação Geográfica
Art. 2º. O Banco da Amazônia tem domicílio, sede e foro em 

Belém, capital do Estado do Pará, podendo criar filiais, agências, 
escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos 
no País, observados os requisitos legais.

1.3. Prazo de Duração
Art. 3º. O prazo de duração do Banco é indeterminado.

1.4. Objeto Social
Art. 4º. O Banco da Amazônia tem por objetivo social:
I. executar a política do Governo Federal na Região Amazônica 

relativa ao crédito para o desenvolvimento econômico-social;
II. prestar serviços e realizar todas as operações inerentes à 

atividade bancária; e
III. exercer as funções de agente financeiro dos órgãos regionais 

federais de desenvolvimento.
Parágrafo Único. Ao Banco da Amazônia é vedado, além das 

proibições estabelecidas por lei:
a) realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras 

instituições financeiras;
b) abrir crédito, emprestar, comprar ou vender bens de 

qualquer natureza a membros dos Conselhos de Administração e 
Fiscal, da Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria; e

c) emitir debêntures ou partes beneficiárias.

1.5. Capital Social
Art. 5°. O Capital Social do Banco da Amazônia é de 

R$1.623.251.785,69 (um bilhão, seiscentos e vinte e três milhões, 
duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais 
e sessenta e nove centavos), totalmente subscrito e integralizado, 
dividido em 29.645.967 (vinte e nove milhões, seiscentos e 
quarenta e cinco mil, novecentos e sessenta e sete) ações ordinárias 
nominativas escriturais e sem valor nominal.

§1º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 
(um) voto nas Assembleias Gerais de acionistas.

§2º A União é a acionista controladora e, nessa condição, 
deterá sempre a maioria absoluta das ações com direito a voto.

§3º Sobre os recursos transferidos pela União ou depositados 
por acionistas minoritários, para fins de aumento do capital, 
incidirão encargos financeiros, na forma da legislação vigente, 
desde o dia da transferência até a data da capitalização.

CAPÍTULO 2
ASSEMBLEIA GERAL

2.1. Caracterização
Art. 6º. As Assembleias Gerais realizar-se-ão: (a) ordinariamente, 

uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social, para deliberação das 

matérias previstas em lei e (b) extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais, a legislação ou as disposições deste Estatuto 
Social exigirem.

2.2. Composição
Art. 7º. A Assembleia Geral é composta por todos os acionistas 

do Banco, independentemente do direito de voto. Os trabalhos 
da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Conselho 
de Administração do Banco (ou pelo substituto que esse vier a 
designar), que escolherá o secretário da Assembleia Geral.

2.3. Convocação
Art. 8º. Ressalvadas as exceções previstas na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, as Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo substituto que 
esse vier a designar, respeitados os prazos previstos na legislação.

Parágrafo Único. Independentemente de qualquer formalidade 
prevista neste Estatuto Social e na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, será considerada regularmente instalada qualquer 
Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas.

2.4. Instalação e Deliberação
Art. 9º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia 

Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital 
social com direito de voto.

§1º. Observado o quórum qualificado previsto em lei para a 
deliberação de determinadas matérias, as deliberações da Assembleia 
Geral serão tomadas pela maioria do capital votante e serão registradas 
no livro de atas, que podem ser lavradas de forma sumária.

§2º. As Assembleias Gerais tratarão exclusivamente do objeto 
previsto nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão de 
assuntos gerais na pauta da Assembleia.

2.5. Competências
Art. 10. A Assembleia Geral, além das matérias previstas na Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e no Decreto nº 1.091, de 21 
de março de 1994, reunir-se-á para deliberar sobre alienação, no 
todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou, quando 
não competir ao Conselho de Administração, de suas controladas

CAPÍTULO 3
REGRAS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO DO BANCO

Órgãos Sociais e Estatutários
Art. 11. O Banco terá Assembleia Geral e os seguintes órgãos 

estatutários:
I. Conselho de Administração
II. Diretoria Executiva
III. Conselho Fiscal
IV. Comitê de Auditoria
V. Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração
VI. Comitê Estratégico de Crédito, Riscos e de Capital
VII. Comitê Estratégico de Governança e Sustentabilidade
VIII. Comitê Estratégico de Inovação e Tecnologia
§1º. O Banco será administrado pelo Conselho de Administração 

e pela Diretoria Executiva, de acordo com as atribuições e poderes 
conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social.

§2º. Observadas as normas relativas à administração pública 
indireta, os administradores deverão orientar a execução das 
atividades do Banco com observância dos princípios e das melhores 
práticas adotadas por instituições e fóruns nacionais e internacionais 
que sejam referência no tema da governança corporativa, desde 
que compatíveis com o ordenamento jurídico brasileiro.
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3.2. Requisitos e Vedações para Administradores
Art. 12. Os administradores do Banco, inclusive os conselheiros 

representantes dos empregados e dos acionistas minoritários, 
deverão atender aos requisitos obrigatórios e observar as vedações 
para o exercício de suas atividades, conforme previsto nas Leis nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, nº 13.303, de 30 de junho de 
2016 e Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

§1º. Além dos requisitos previstos no caput, para investidura 
como membro da Diretoria Executiva, os indicados devem atender 
aos requisitos estabelecidos na Política de Indicação e Sucessão 
de Administradores do Banco da Amazônia e cumulativamente, as 
seguintes condições:

I. ter graduação em curso superior; e
II. ter exercido, nos últimos cinco anos, por pelo menos três 

anos, uma das seguintes funções:
a) cargos gerenciais em instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional de 1º ou 2º nível do Plano de Cargos e Salários 
do nível gerencial da Instituição de origem; ou

b) cargos gerenciais na área financeira de outras entidades 
detentoras de patrimônio líquido não inferior a um quarto dos 
limites mínimos de capital realizado e patrimônio líquido exigidos 
pela regulamentação para o Banco da Amazônia; ou

c) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a 
DAS-4 ou superior no setor público; ou

d) cargo estatutário em empresa.
III. Experiência mínima de três anos em liderança de equipe.
§2º. O Conselho de Administração fará emitir recomendação, 

não vinculante, quanto a novos membros desse colegiado para 
aprovação da Assembleia, desde que, relacionadas aos resultados 
do processo de avaliação e às diretrizes da Política de Indicação e 
Sucessão de Administradores e conforme legislação em vigor.

3.3. Da Verificação dos Requisitos e Vedações para 
Administradores

Art. 13. Os requisitos e as vedações exigíveis para os 
administradores deverão ser respeitados em todas as nomeações e 
eleições realizadas, inclusive em caso de recondução.

§1º. Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, 
na forma exigida pelo formulário padronizado, aprovado pela 
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais e 
disponibilizado em seu sítio eletrônico.

§2º. A ausência dos documentos referidos no parágrafo 
primeiro importará em rejeição do formulário pelo Comitê de 
Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração do Banco.

§3º. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração deverá verificar se os requisitos e vedações estão 
atendidos, por meio da análise da autodeclaração apresentada pelo 
indicado (nos moldes do formulário padronizado) e sua respectiva 
documentação, nos termos do artigo 51 abaixo.

3.4. Posse e Recondução
Art. 14. Os membros do Conselho de Administração e da 

Diretoria Executiva serão investidos em seus cargos, mediante 
assinatura de Termo de Posse no livro de atas do respectivo 
colegiado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da eleição ou nomeação, observado o disposto no §1º do Art. 149 
da Lei nº 6.404/1976.

§1º. O Termo de Posse deverá conter, sob pena de nulidade: 
a indicação de, pelo menos, um domicílio no qual o administrador 
receberá citações e intimações em processos administrativos 
e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais se reputarão 
cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, cuja 
modificação somente será válida após comunicação por escrito ao 
Banco. Além da sujeição do administrador ao Código de Conduta e 
às Políticas do Banco.

§2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus 
cargos desde a data da respectiva eleição.

§3º. Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em 
seus cargos mediante assinatura do termo de posse.

§4º. Antes da investidura e ao deixar o cargo, cada membro 
estatutário deverá apresentar ao Banco, que zelará pelo sigilo legal, 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física e 
respectivas retificações apresentadas à RFB ou autorização de 
acesso às informações nela contidas.

§5º. No caso dos Diretores, a declaração anual de bens e 
rendas também deve ser apresentada à Comissão de Ética Pública 
da Presidência da República – CEP/PR.

3.5. Perda do Cargo para Administradores, Conselho Fiscal, 
Comitê de Auditoria e demais Comitês de Assessoramento

Art. 15. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do 
cargo quando:

I. o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou dos 
Comitês de Assessoramento deixar de comparecer a duas reuniões 
consecutivas ou três intercaladas, nas últimas doze reuniões, sem 
justificativa.

II. o membro da Diretoria Executiva se afastar do exercício do 
cargo por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, salvo em caso de 
licença, inclusive férias, ou nos casos autorizados pelo Conselho de 
Administração.

III. o representante dos empregados no Conselho de 
Administração cujo contrato de trabalho seja encerrado durante o 
prazo de gestão.

Parágrafo Único. A perda do cargo não elide a responsabilidade 
civil e penal a que estejam sujeitos os membros do Conselho 
de Administração e da Diretoria Executiva, em virtude do 
descumprimento de suas obrigações.

3.6. Remuneração
Art. 16. A remuneração dos membros estatutários e, quando 

aplicável, dos demais comitês de assessoramento, será fixada 
anualmente em Assembleia Geral, nos termos da legislação vigente, 
sendo vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração 
não prevista em Assembleia Geral.

§1º. Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, 
Comitê de Auditoria e demais órgãos estatutários terão ressarcidas 
suas despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho 
da função, sempre que residentes fora da cidade em que for 
realizada a reunião.

§2º. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos 
de Administração e Fiscal da empresa estatal não excederá a dez 
por cento da remuneração mensal média dos diretores do Banco, 
sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie, 
nos lucros do Banco.

§3º. A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria 
será fixada em Assembleia Geral em montante não inferior à 
remuneração dos Conselheiros Fiscais.

3.7. Treinamento
Art. 17. Os administradores e os conselheiros fiscais, inclusive 

os representantes de empregados e acionistas minoritários, devem 
participar, na posse e anualmente, de treinamentos específicos 
disponibilizados direta ou indiretamente pela empresa, conforme 
disposições da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto 
nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

Parágrafo Único. É vedada a recondução do administrador ou 
do Conselheiro Fiscal que não participar de nenhum treinamento 
anual disponibilizado pelo Banco nos últimos dois anos.
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3.8. Código de Conduta
Art. 18. A empresa disporá de Código de Conduta e Integridade, 

elaborado e divulgado na forma da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 
2016, e do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

3.9. Conflito de Interesses
Art. 19. Nas reuniões dos órgãos colegiados, anteriormente à 

deliberação, o membro que não seja independente em relação à 
matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião.

Parágrafo Único. Caso não o faça, qualquer outra pessoa 
poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o 
órgão colegiado deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento 
e legislação aplicável.

3.10. Defesa Judicial e Administrativa
Art. 20. Os Administradores e os Conselheiros Fiscais são 

responsáveis, na forma da lei, pelos prejuízos ou danos causados no 
exercício de suas atribuições.

§1º. O Banco, assegurará aos integrantes e ex-integrantes da 
Diretoria Executiva, dos Conselhos de Administração e Fiscal e do 
Comitê de Auditoria a defesa em processos judiciais e administrativos 
contra eles instaurados, pela prática de atos no exercício do cargo 
ou função, nos casos em que não houver incompatibilidade com os 
interesses do Banco.

§2º. Fica assegurado aos Administradores e Conselheiros 
Fiscais, bem como aos ex-administradores e ex-conselheiros, 
o conhecimento de informações e documentos constantes de 
registros ou de banco de dados do Banco, indispensáveis à defesa 
administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos 
praticados durante seu prazo de gestão ou mandato.

§3º. O benefício previsto acima aplica-se, no que couber e a 
critério do Conselho de Administração, aos membros do Comitê de 
Auditoria e àqueles que figuram no polo passivo de processo judicial 
ou administrativo em decorrência de atos que tenham praticado no 
exercício de competência delegada pelos administradores.

§4º. A forma da defesa em processos judiciais e administrativos 
será definida pelo Conselho de Administração.

§5º. Na defesa em processos judiciais e administrativos, se o 
beneficiário da defesa for condenado, em decisão judicial transitada 
em julgado, com fundamento em violação de lei ou do Estatuto, ou 
decorrente de ato culposo ou doloso, ele deverá ressarcir ao Banco 
todos os custos e despesas decorrentes da defesa feita pelo Banco, 
além de eventuais prejuízos causados.

3.11. Seguro de Responsabilidade
Art. 21. O Banco poderá manter contrato de seguro de 

responsabilidade civil permanente em favor dos integrantes e ex-
integrantes da Diretoria Executiva, Conselho de Administração, 
Conselheiros Fiscais, membros do Comitê de Auditoria e membros 
dos demais órgãos estatutários e comitês de assessoramento do 
Conselho de Administração, na forma e extensão definidas pelo 
Conselho de Administração, para resguardá-los de responsabilidade 
por atos ou fatos pelos quais eventualmente possam vir a ser 
demandados judicial ou administrativamente, inclusive com 
cobertura das despesas processuais e honorários advocatícios.

3.12. Quarentena para Diretoria
Art. 22. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos 

do exercício de atividades que configurem conflito de interesse, 
observados a forma e o prazo estabelecidos na legislação pertinente.

§1º. Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria 
Executiva que estiver em situação de impedimento poderá receber 
remuneração compensatória equivalente apenas ao honorário 
mensal do cargo que ocupava observados os §§ 2º e 3º deste artigo.

§2º. Não terá direito à remuneração compensatória, o ex-
membro da Diretoria Executiva que retornar, antes do término do 
período de impedimento ao desempenho da função que ocupava 
na administração pública ou privada.

§3º. A configuração da situação de impedimento dependerá de 
prévia manifestação da Comissão de Ética Pública da Presidência da 
República.

CAPÍTULO 4
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

4.1. Caracterização
Art. 23. O Conselho de Administração é órgão de deliberação 

estratégica e colegiada do Banco e deve exercer suas atribuições 
considerando os interesses de longo prazo do Banco, os impactos 
decorrentes de suas atividades na sociedade e no meio ambiente 
e os deveres fiduciários de seus membros, em alinhamento ao 
disposto na Lei nº 13.303/2016.

4.2. Composição
Art. 24. O Conselho de Administração é composto de 7 (sete) 

membros, a saber:
I. 4 (quatro) indicados pelo Ministro de Estado da Economia
II. 1 (um) representante dos empregados, nos moldes da Lei nº 

12.353, 28 de dezembro de 2010
III. 1 (um) representante dos acionistas minoritários, eleito nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976
IV. o Presidente do Banco integrará, também, o Conselho de 

Administração e não poderá exercer, mesmo que interinamente, a 
Presidência do Colegiado.

§1º. O Presidente do Conselho de Administração e seu 
substituto serão escolhidos na primeira reunião do órgão que 
ocorrer após a eleição de seus membros, devendo o Presidente ser 
um dos membros indicados pelo Ministro de Estado da Economia.

§2º. Os demais membros da Diretoria Executiva da empresa 
não poderão compor o Conselho de Administração, podendo, no 
entanto, ser convocados por esse colegiado para participarem de 
reuniões, sem direito a voto.

§3º. O Conselho de Administração deve ser composto, 
no mínimo, por 25% (vinte e cinco por cento) de membros 
independentes ou pelo menos 1 (um), caso haja decisão 
pelo exercício da faculdade do voto múltiplo pelos acionistas 
minoritários, nos termos da legislação societária, sendo que os 
critérios de independência deverão respeitar os termos do art. 22, 
§1º, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e do art. 36, §1º, do 
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

§4º. Quando, em decorrência da observância do percentual 
acima mencionado, resultar número fracionário de conselheiros, 
proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior 
a 0,5 (cinco décimos) e

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 
(cinco décimos).

§5º. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração 
deverá verificar o enquadramento dos indicados a conselheiros 
independentes por meio da análise da autodeclaração apresentada e 
respectivos documentos (nos moldes do formulário padronizado).

4.3. Prazo de Gestão
Art. 25. O Conselho de Administração terá prazo de gestão 

unificado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) 
reconduções consecutivas.

§1º. No prazo a que se refere o caput serão considerados os 
períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de 2 (dois) anos.
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§2º. Atingido o limite a que se refere o parágrafo anterior, o 
retorno de membro do conselho de administração para o Banco só 
poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de 
gestão.

§3º. O prazo de gestão dos membros do Conselho de 
Administração se prorrogará até a efetiva investidura dos novos 
membros.

4.4. Vacância e Substituição Eventual
Art. 26. No caso de vacância do cargo de conselheiro, o 

substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e 
servirá até a primeira assembleia geral subsequente. Caso ocorra 
a vacância da maioria dos cargos, será convocada assembleia-geral 
para proceder a nova eleição.

§1º. Para que o Conselho de Administração proceda a 
nomeação de membros para o colegiado, na forma do caput, deverá 
ser verificado pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração todos os requisitos de elegibilidade exigidos para 
eleição em assembleia geral de acionistas.

§2º. A função de Conselheiro de Administração é pessoal 
e não admite substituto temporário ou suplente, inclusive 
para representante dos empregados. No caso de ausências ou 
impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o 
colegiado deliberará com os remanescentes.

4.5. Reunião
Art. 27. O Conselho de Administração se reunirá, com a 

presença da maioria dos seus membros, ordinariamente, uma vez 
por mês e extraordinariamente, sempre que necessário.

§1º. O Conselho de Administração será convocado por seu 
Presidente ou pela maioria dos membros do Colegiado.

§2º. A pauta da reunião e a respectiva documentação serão 
distribuídas com antecedência mínima de 5 dias úteis, salvo nas 
hipóteses devidamente justificadas pelo Banco e acatadas pelo 
Colegiado.

§3º. As reuniões do Conselho de Administração devem, em 
regra, ser presenciais, admitindo, excepcionalmente, a reunião 
virtual ou a participação de membro por tele ou videoconferência, 
mediante justificativa aprovada pelo colegiado.

§4º. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos 
membros presentes e serão registradas no livro de atas, podendo 
ser lavradas de forma sumária.

§5º. Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração, 
o Presidente terá o voto de desempate, além do voto pessoal.

§6º. Em caso de decisão não-unânime, a justificativa do voto 
divergente será registrada, a critério do respectivo membro, 
observado que se exime de responsabilidade o conselheiro 
dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião 
ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao 
Conselho de Administração.

§7º. As atas do Conselho de Administração devem ser redigidas 
com clareza e registrar as decisões tomadas, as pessoas presentes, 
os votos divergentes e as abstenções de voto.

4.6. Competências
Art. 28. Compete ao Conselho de Administração:
I. fixar a orientação geral dos negócios do Banco
II. avaliar, a cada 4 (quatro) anos, o alinhamento estratégico, 

operacional e financeiro das participações do Banco ao seu objeto 
social, devendo, a partir dessa avaliação, recomendar a sua 
manutenção, a transferência total ou parcial de suas atividades para 
outra estrutura da administração pública ou o desinvestimento da 
participação

III. eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva do 
Banco, inclusive o Presidente, fixando-lhes as atribuições

IV. fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executiva, 
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis do Banco, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos

V. manifestar-se previamente sobre as propostas a serem 
submetidas à deliberação dos acionistas em assembleia

VI. aprovar a inclusão de matérias no instrumento de 
convocação da Assembleia Geral, não se admitindo a rubrica 
“assuntos gerais”

VII. convocar a Assembleia Geral
VIII. manifestar-se sobre o relatório da administração e as 

contas da Diretoria Executiva
IX. manifestar-se previamente sobre atos ou contratos relativos 

à sua alçada decisória
X. autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a 

constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações 
de terceiros

XI. autorizar e homologar a contratação de auditores 
independentes, bem como a rescisão dos respectivos contratos

XII. aprovar as Políticas de Conformidade e Gerenciamento de 
riscos, Dividendos e Participações societárias, bem como outras 
políticas gerais do Banco

XIII. aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico 
e de investimentos, e as metas de desempenho, que deverão ser 
apresentados pela Diretoria Executiva

XIV. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pelo Banco, 
sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal

XV. determinar a implantação e supervisionar os sistemas 
de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para a 
prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a 
empresa estatal, inclusive os riscos relacionados à integridade das 
informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência 
de corrupção e fraude

XVI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da 
Diretoria Executiva

XVII. identificar a existência de ativos não de uso próprio do 
Banco e avaliar a necessidade de mantê-los

XVIII. deliberar sobre os casos omissos do estatuto social do 
Banco, em conformidade com o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976

XIX. aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna 
– PAINT e o Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna – 
RAINT, sem a presença do Presidente do Banco

XX. criar comitês de assessoramento ao Conselho de 
Administração, para aprofundamento dos estudos de assuntos 
estratégicos, de forma a garantir que a decisão a ser tomada pelo 
Colegiado seja tecnicamente bem fundamentada

XXI. eleger e destituir os membros de comitês de assessoramento 
ao Conselho de Administração, bem como do Comitê de Pessoas, 
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração

XXII. atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de 
Conformidade e Gerenciamento de Riscos a membros da Diretoria 
Executiva

XXIII. solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades 
da entidade fechada de previdência complementar que administra 
plano de benefícios da estatal

XXIV. realizar  a  autoavaliação  anual  de  seu  desempenho,  
observados os quesitos mínimos dispostos no inc. III do art. 13 da 
Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016;

XXV. aprovar as nomeações e destituições dos titulares da 
Auditoria Interna, e submetê- las à aprovação da Controladoria 
Geral da União.

XXVI. conceder afastamento e licença ao Presidente do Banco, 
inclusive a título de férias
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TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, 
TAIS COMO SEGURANÇA, TRANSPORTES, POLÍTICA, 

ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ARTE E 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO, TECNOLOGIA, ENER-
GIA, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, DESENVOLVIMEN-

TO SUSTENTÁVEL E ECOLOGIA, SUAS INTER-RELAÇÕES 
E SUAS VINCULAÇÕES HISTÓRICAS

BRASIL

Novas metas de Salles para o Acordo de Paris liberam mais 
emissões no Brasil, aponta Observatório do Clima

A nova meta climática apresentada pelo Brasil ao Acordo de 
Paris na terça-feira (08/12/2020) permitirá ao país chegar a 2030 
emitindo 400 milhões de toneladas de gases do efeito estufa a mais 
do que o previsto na meta original, de acordo com uma análise do 
Observatório do Clima, rede de 56 organizações da sociedade civil.

A meta, agora atualizada pelo Ministério do Meio Ambiente, foi 
definida em dezembro de 2015, quando o Acordo de Paris reuniu 
países que aceitaram se comprometer com o esforço de limitar o 
aquecimento global a 1,5ºC. Cinco anos depois, o Brasil cumpre a 
entrega da renovação das metas por ele mesmo estipuladas, mas 
especialistas fazem alertas.

Segundo o secretário-executivo do Observatório do Clima, 
Marcio Astrini, o ministério manteve na meta o mesmo percentual 
de redução definido cinco anos atrás: reduzir em 43% as emissões 
até 2030. Entretanto, não considerou que a base de cálculo utilizada 
mudou e ficou ainda maior.

“A meta de redução de 2015 era baseada no Segundo Inventá-
rio de Emissões de Gases de Efeito Estufa. Já a meta atual tem como 
base o Terceiro Inventário, que atualizou o valor absoluto dos gases 
emitidos em 2005 de 2,1 bilhões de toneladas para 2,8 bilhões de 
toneladas de gases emitidos” - Marcio Astrini, secretário-executivo 
do Observatório do Clima.

A meta climática do Brasil no Acordo de Paris utiliza como re-
ferência o valor total de gases emitidos no ano de 2005. De acordo 
com Tasso Azevedo, coordenador do MapBiomas e especialista do 
Observatório do Clima, tal valor é calculado pelo relatório chamado 
“Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa”, que é editado 
pelo Ministério da Ciência e Tecnologia. O documento revisa perio-
dicamente o valor absoluto de emissões de gases usado no cálculo.

“O Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa de 2005 
costuma ser revisado a cada 4 anos, quando é publicado um novo 
inventário”, explica Azevedo.

Com a revisão mais recente, o valor absoluto de gases emitidos 
em 2005 foi ajustado de 2,1 bilhões de toneladas para mais de 2,8 
bilhões de toneladas.

Na prática, se em 2015 a meta de redução dos 43% significa-
va emitir 1,2 bilhões de toneladas de gases até 2030, a nova meta 
apresentada pelo ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, com a 
mesma taxa de redução, permitirá agora o Brasil emitir 1,6 bilhões 
de toneladas no mesmo período.

“Sem o reajuste na base de cálculo, a nova meta da proposta 
climática está cerca de 400 milhões de toneladas de carbono maior 
do que era em 2015” - Marcio Astrini, Observatório do Clima

Por isso, segundo os especialistas, para apenas manter a meta 
climática já assumida anteriormente pelo Brasil no Acordo de Paris, 
o ministro do Meio Ambiente deveria ter se comprometido a dimi-
nuir 57% das emissões até 2030, e não apenas 43%.

“Uma coisa é diminuirmos 43% de um valor x, outra coisa é 
cortarmos a mesma porcentagem de um valor y. O número final 
será diferente”, afirma Astrini.

Renovação após 5 anos
Neste mês, quando o Acordo de Paris completa cinco anos, 

todos os países signatários estão apresentando novas versões dos 
compromissos já assumidos em 2015.

Além da meta que estipula um percentual de redução nas emis-
sões até 2030, o Brasil ainda tem outra intermediária: a de chegar 
em 2025 com redução de 37% em relação aos níveis de 2005.

Para atingir tanto a meta de 2030 quanto a de 2025, o gover-
no anunciou compromissos como o de zerar o desmatamento ilegal 
até 2030, reflorestar 12 milhões de hectares e assegurar 45% de 
fontes renováveis na matriz energética nacional, mas não informou 
um plano detalhado de como executará tais ambições.

Em nota publicada nesta quarta-feira (9), o Ministério das Rela-
ções Exteriores afirmou que a Contribuição Nacionalmente Deter-
minada (NDC, em inglês), nome técnico para as metas do Brasil no 
Acordo de Paris, é uma das mais ambiciosas do mundo.

“A NDC brasileira é uma das mais ambiciosas do mundo em 
razão de quatro características principais. Primeiro, por se referir 
a emissões absolutas, e não fatores relativos como intensidade de 
carbono ou tendências históricas de crescimento, como a maioria 
das NDCs de países em desenvolvimento. Segundo, por se referir 
a toda a economia, e não a setores específicos. Terceiro, pela mag-
nitude das metas (37% e 43%), que supera inclusive a de muitos 
países desenvolvidos. Quarto, por incluir uma meta intermediária 
para 2025, obrigando a trajetória de reduções em toda a década e 
não apenas em 2030”, afirmou o Ministério das Relações Exteriores.

‘Imoral e insuficiente’
Outra ambição apresentada por Salles na terça foi a de neutrali-

zar as emissões de gases causadores do efeito estufa até 2060. Esta 
não é uma meta, mas um indicativo feito pelo governo brasileiro.

O Observatório do Clima destacou que a ambição é dez anos 
mais longa que a meta da maioria dos países do Acordo, que devem 
zerar o saldo de emissões de gás carbônico em 2050. Além disso, 
a entidade lembrou que somente a China apresentou meta igual à 
brasileira.

“A NDC [meta] anunciada é insuficiente e imoral. A redução de 
43% nas emissões em 2030 não está em linha com nenhuma das 
metas do Acordo de Paris de limitar o aquecimento global a menos 
de 2º C ou a 1,5º C. Ela nos levaria a um mundo cerca de 3º C mais 
quente se todos os países tivessem a mesma ambição” - Observató-
rio do Clima, nota em 8/12.

No mesmo documento, a entidade classificou como chantagem 
a afirmação do ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, de que 
o prazo para alcançar a neutralidade de carbono nos próximos 40 
anos poderá ser antecipado caso os países desenvolvidos transfi-
ram US$ 10 bilhões anuais para projetos brasileiros a partir de 2021.

Esta não é a primeira vez que Salles fala em pedir US$ 10 bi-
lhões anuais aos países ricos para investir em ações de conservação 
no Brasil. Ainda em 2019, nas reuniões preparativas para a Confe-
rência Internacional do Clima (COP 25) em Madri, o ministro citou 
a cifra – que corresponderia a 10% do total previsto no Acordo de 
Paris de repasses de países desenvolvidos para países subdesenvol-
vidos.

Apesar dessas declarações, mesmo o dinheiro que o Brasil já 
recebe de países europeus está paralisado. O Fundo Amazônia, um 
dos principais instrumentos para essas remessas, está interditado 
há mais de um ano.

Além da meta de redução de emissões, o Observatório do Cli-
ma também propõe que o Brasil adote uma série de políticas públi-
cas que facilitam o cumprimento do compromisso, entre elas:

- Eliminar o desmatamento em todos os seus biomas até 2030;
- Restaurar 14 milhões de hectares em áreas de reserva legal e 

áreas de preservação permanente entre 2021 e 2030;



ATUALIDADES

2

- Restaurar e recuperar 27 mil hectares em áreas de apicuns e 
manguezais entre 2021 e 2030;

- Recuperar 23 milhões de hectares de pastagens degradadas 
entre 2021 e 2030;

- Aumentar em 2 milhões de hectares a área de florestas plan-
tadas no período entre 2021 e 2030;

- Ampliar a pelo menos 20% a mistura de biodiesel no diesel de 
petróleo (B20) até 2030;

- Eliminar os subsídios a combustíveis fósseis até 2030;
- Eliminar a entrada em circulação de novos veículos de trans-

porte urbano de passageiros movidos por motor a diesel até 2030;
- Recuperar ou queimar pelo menos 50% de todo o biogás ge-

rado nos aterros sanitários;
- Erradicar todos os lixões do país até 2024.

Principais pontos do acordo do Acordo de Paris
O Acordo de Paris foi assinado em 2015, durante a Conferência 

das Nações Unidas sobre as Mudanças Climática. O texto fala em 
manter a temperatura do planeta com uma elevação “muito abaixo 
de 2°C” mas “perseguindo esforços para limitar o aumento de tem-
peratura a 1,5°C”.

São os principais pontos do Acordo de Paris:
- Países devem trabalhar para que aquecimento fique muito 

abaixo de 2ºC, buscando limitá-lo a 1,5ºC;
- Países ricos devem garantir financiamento de US$ 100 bilhões 

por ano;
- Não há menção à porcentagem de corte de emissão de gases-

-estufa necessária;
- Texto não determina quando emissões precisam parar de su-

bir;
- Acordo deve ser revisto a cada 5 anos.

(Fonte: https://g1.globo.com/natureza/noticia/2020/12/10/novas-me-
tas-de-salles-para-o-acordo-de-paris-liberam-mais-emissoes-no-brasil-

-aponta-observatorio-do-clima.ghtml)

Superfungo encontrado no Brasil mata 39% dos contaminados
O superfungo Candida auris que acendeu o alerta vermelho da 

Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) tem uma taxa de 
mortalidade alta. Segundo um estudo publicado na BMC Infectious 
Diseases, 39% dos contaminados acabam perdendo a vida.

Ainda de acordo com o artigo, há ao menos 4,7 mil casos de 
infecção pela Candida auris já registrados em 33 países, como Espa-
nha, Venezuela, Índia, Paquistão e Estados Unidos.

Por ser um fungo letal e que se espalha facilmente, principal-
mente em ambientes hospitalares, o surgimento de novos casos 
preocupa autoridades em todo o mundo.

No Brasil, o microrganismo foi identificado na última sexta-fei-
ra, 4, no cateter de um paciente internado com covid-19 na UTI de 
um hospital privado de Salvador, na Bahia.

Foram realizadas duas contraprovas, sendo uma no Laboratório 
Central de Saúde Pública da Bahia (Lacen-BA) e outra na Universida-
de de São Paulo, que é a referência nacional do Ministério da Saúde, 
testando positivo em todas as ocasiões.

Desde 2017, laboratórios brasileiros de referência analisam 
amostras suspeitas que são encaminhadas pelos estados, mas nun-
ca antes houve o registro de nenhum caso de infecção por C. auris.

Alerta e prevenção
A Anvisa chegou a emitir um alerta na última terça-feira, 8, 

afirmando que o Candida auris é um fungo que representa grave 
ameaça à saúde global e que algumas cepas dele são resistentes a 
todas as principais classes de fármacos antifúngicos.

Junto com o alerta, a Agência publicou o Comunicado de Ris-
co, contendo orientações para a vigilância laboratorial, encaminha-
mento de isolados para laboratórios de referência e medidas de 
prevenção e controle de infecções pela C. auris.

A força-tarefa nacional foi organizada para acompanhar o caso 
e prevenir a disseminação do microrganismo no país. As autorida-
des de saúde também investigam se o caso de Salvador é isolado ou 
se o fungo já se espalhou.

(Fonte: https://catracalivre.com.br/saude-bem-estar/super-
fungo-encontrado-no-brasil-mata-39-dos-contaminados/)

Com aglomerações diárias, Brás detém a 2ª maior taxa de 
mortes por Covid-19 em SP

Tradicional região do comércio popular na capital paulista, o 
Brás (Região Central) possui uma taxa de 267 mortes por Covid-19 
por 100 mil habitantes, a segunda mais alta da cidade de São Paulo, 
atrás apenas do Belém, distrito vizinho ao Brás, na Zona Leste (271 
mortes para cada grupo de 100 mil pessoas).

É o que aponta um levantamento feito pela GloboNews e pelo 
G1 com base em dados do Programa de Aprimoramento das In-
formações de Mortalidade (PRO-AIM), da Secretaria Municipal da 
Saúde.

Dada a proximidade do Natal, o Brás, por concentrar lojas que 
comercializam uma série de produtos no varejo e no atacado, como 
roupas, por exemplo, tem registrado aglomerações praticamente 
diárias, nas primeiras horas da manhã.

De acordo com os números do PRO-AIM atualizados até o dia 3 
deste mês, o Brás registrou desde o início da pandemia 78 mortes 
confirmadas ou suspeitas decorrentes do novo coronavírus. Vivem 
no distrito 29.265 pessoas, segundo o censo mais recente do IBGE.

O Belém, com a mais taxa de óbitos pela Covid-19 em toda a 
capital paulista, contabilizou um total 122 mortes ante uma popula-
ção estimada em 45.057 pessoas. O ranking das cinco maiores taxas 
de mortes pelo novo coronavírus é o seguinte:

Maiores taxas de mortes por Covid-19 em SP
Óbitos confirmados ou suspeitos por 100 mil habitantes
- Belém (Zona Leste) – 271
- Brás (Centro) – 267
- Água Rasa (Zona Leste) – 265
- Freguesia do Ó (Zona Norte) – 252
- Moóca (Zona Leste) – 250

Fonte: PRO-AIM/Secretaria Municipal da Saúde e IBGE

A prefeitura disse por meio de nota que “fortaleceu todos os 
seus Equipamentos e ações com foco na prevenção, diagnóstico, 
atendimento, garantia de leitos e internações em função da Co-
vid-19 em todos os 96 distritos administrativos da cidade, focando 
com especial atenção as áreas mais vulneráveis”. Afirmou ainda que 
a Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, a que pertencem os 
distritos de Belém, Brás, Água Rasa e Mooca, “contempla 217 servi-
ços de Saúde municipais”.

Dos cinco distritos com as taxas mais altas na cidade, três ficam 
na Zona Leste e se localizam próximos uns dos outros. Além deles, e 
do Brás, figura no ranking a Freguesia do Ó, na Zona Norte.

Na avaliação do epidemiologista Paulo Lotufo, professor titu-
lar da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (USP), 
as aglomerações frequentes na região do Brás são um motivo de 
preocupação em relação à propagação ainda mais intensa do novo 
coronavírus.

“O Brás é um local onde você tem o metrô, o trem, você tem 
muita saída [pontos] de ônibus e é o local de comércio intenso, en-
tão, o que nós estamos observando que o fator determinante para 
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casos e para óbitos tem sido muito mais o deslocamento do que, de 
fato, o local de moradia, a qualidade da moradia. As pessoas que 
estão se movimentando mais estão contaminando mais as outras”, 
explica o especialista.

Outro aspecto preocupante relacionado às aglomerações no 
Brás, diz Lotufo, é a possibilidade de um contágio naquela região 
acabar tendo como efeito a contaminação de pessoas até fora do 
estado, dado o fato de as lojas do Brás serem frequentadas por con-
sumidores de praticamente todo o Brasil.

“Brás, Pari, a região do Bom Retiro, são centros nacionais de 
comércio. O que preocupa é que são pessoas que estão vindo de 
outros estados e trazem o contágio para cá e pessoas que estão 
vindo para cá sem estarem contaminadas e acabam ficando conta-
minadas e levam [o vírus] para os seus estados. O famoso ônibus da 
madrugada, que chega de vários lugares, com certeza, é um proble-
ma seríssimo”, diz ele.

De acordo com os dados do PRO-AIM, da Secretaria Municipal 
da Saúde, a cidade de São Paulo possui uma taxa de 190 mortes 
por Covid-19 por 100 mil habitantes. Há na cidade de São Paulo 45 
distritos com taxas acima desse patamar e 51 com índices inferiores 
à média de toda a capital paulista.

Aceleração
Após um longo período de estabilidade e queda, a cidade de 

São Paulo voltou a registrar alta de mortes por coronavírus. Nos 
últimos sete dias, houve aumento de mais de 30%.

Nesta quinta-feira (10/12/2020), a capital chegou a 14.868 
óbitos pela Covid-19 desde o início da pandemia, segundo dados da 
Fundação Seade do governo estadual. A média móvel diária de mortes 
na capital, que leva em consideração os registros dos últimos 7 dias, é 
de 38 nesta quinta (10). O valor é 31% maior do que o registrado há 14 
dias, o que para especialistas indica tendência de alta.

As ruas do Brás, no Centro de São Paulo, registram lotação e conges-
tionamento na manhã desta quarta-feira (9). Vendedores ambulantes 
ocupam as calçadas das vias para conseguir comercializar os mercadores.

A menos de 20 dias do Natal, milhares de pessoas se aglomera-
vam pelas vias do bairro. Além das filas na porta dos comércios, era 
possível ver pessoas circulando no local sem máscara ou fazendo 
uso incorreto dela.

Por conta da proximidade das festas de final de ano, o número 
de pessoas circulando na região é cada dia mais intenso. O local re-
cebe excursões de lojistas de fora do estado, que chegam de ônibus 
todas as manhãs no bairro.

Paraisópolis, 2ª menor taxa de óbitos da cidade
Motivo de grande preocupação entre especialistas no início da 

pandemia, dada a maior dificuldade para muitos moradores faze-
rem o isolamento social, Vila Andrade, onde fica a favela Paraisópo-
lis, na Zona Sul, possui a segunda menor taxa de mortes por 100 mil 
habitantes da cidade (108), atrás apenas de Anhanguera, na Zona 
Norte, dona do melhor índice de toda a cidade (109 mortes por 100 
mil pessoas).

Figuram ainda no ranking das cinco menores taxas de mortes 
por Covid-19 o Grajaú, na Zona Sul (128 mortes por 100 mil habi-
tantes), Parque São Rafael, na Zona Leste, e Pedreira, na Zona Sul.

Menores taxas de mortes por Covid-19 em SP
Óbitos confirmados ou suspeitos por 100 mil habitantes
- Anhanguera (Zona Norte) – 109
- Vila Andrade (Zona Sul) – 118
- Grajaú (Zona Leste) – 128
- São Rafael (Zona Norte) – 131
- Pedreira (Zona Leste) – 134

Fonte: PRO-AIM/Secretaria Municipal da Saúde e IBGE

De acordo com o epidemiologista Paulo Lotufo, o que houve 
em Paraisópolis “um trabalho de saúde pública efetivo e houve um 
sistema de defesa da comunidade. Grajaú também está um pouco 
nisso, houve uma atuação da saúde pública em conter isso e tam-
bém uma mobilidade um pouco menor do que existiu em outros 
locais”.

O que diz a Prefeitura de SP
Procurada, a Secretaria Municipal da Saúde enviou o seguinte 

posicionamento à reportagem:
“A Prefeitura de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal da 

Saúde (SMS), informa que, desde o início da pandemia, fortaleceu 
todos os seus Equipamentos e ações com foco na prevenção, diag-
nóstico, atendimento, garantia de leitos e internações em função da 
Covid-19 em todos os 96 distritos administrativos da cidade, focan-
do com especial atenção as áreas mais vulneráveis.

A Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, a que pertencem 
os distritos do Belém, Brás, Água Rasa, Mooca, Carrão, Vila Pruden-
te, Artur Alvim e Vila Formosa, informa que a região contempla 217 
serviços de Saúde municipais. São 15 serviços pré-hospitalares, 10 
hospitais, 73 Unidades Básicas de Saúde, 22 AMA-UBSs Integradas 
e 3 AMAS, entre outros serviços ofertados à população.

O início da realização do Inquérito Sorológico evidenciou o per-
fil da população mais atingida pelo novo Coronavírus. Após a rea-
lização de 8 fases da pesquisa (0 + 7), em especial com relação aos 
dados referentes à adesão ao isolamento social e às medidas pre-
ventivas (como a utilização das máscaras), notou-se um aumento 
da população que confirmou não estar se protegendo. Ainda com 
relação aos resultados obtidos na pesquisa, evidenciou-se uma me-
nor adesão entre os jovens, que se contaminam e acabam por con-
taminar demais membros da família.

A última fase da pesquisa, a Fase 7, foi feita em 5.704 domicí-
lios da cidade de São Paulo e realizou 2.016 coletas de sangue. Entre 
as pessoas que testaram positivo, 35,3% eram assintomáticas. Os 
índices de prevalência permaneceram maiores em cidadãos de até 
49 anos de idade, especialmente na faixa de 35 a 49 anos (19,2%). 
O total de contaminados durante as fases do inquérito variou da 
seguinte forma nas regiões do município: de 10,7% a 19,9 % na 
Coordenadoria Regional de Saúde Sul; de 10% a 19,6% na Leste; 
de 7,9% a 13,8% na Norte; de 8,4% a 11,9% no Sudeste e de 3,7% a 
10,3% na Oeste.

Os índices de prevalência também seguem de 2 a 6 vezes maio-
res em pessoas das classes D e E, em comparação às classes A e B. 
No levantamento por raça e cor, os pretos e pardos seguem com um 
maior índice de prevalência da infecção em comparação aos bran-
cos - chegando ao dobro de incidência nas fases 4 e 7.

Em todas as fases do estudo, os residentes em domicílios com 
um ou dois moradores se infectaram muito menos do que as outras 
faixas de moradores.

Vale destacar que a Pasta tem fortalecido as ações de monito-
ramento na capital, e a Atenção Básica, enquanto ordenadora do 
cuidado, destaca-se em seu papel no monitoramento e cuidado da 
população de seu território. Com relação à Covid-19, a Unidade Bá-
sica de Saúde (UBS) destaca-se nas ações de promoção e preven-
ção, monitoramento e acompanhamento dos casos sintomáticos 
leves e encaminhamento de casos para os hospitais de referência.

Este trabalho é desenvolvido pelas equipes de Saúde, e entre 
o dia 24 de abril até 27 de novembro, foram monitorados 815.332 
pacientes entre pessoas com sintomas leves e moderados diagnos-
ticadas com a Covid-19 e 595.056 receberam alta. Outros 170.903 
seguem em monitoramento.

A atuação consiste no monitoramento telefônico diário dos 
casos, por um período de 14 dias. Se não há contato, as equipes 
realizam visitas domiciliares.



ATUALIDADES

4

Além disso, citamos as ações comunitárias, de grande impor-
tância para as medidas preventivas e de atendimento oportuno à 
Covid-19. Foram 3 milhões de pessoas abordadas em 24,5 mil ações 
em comunidades, até o dia 30 de novembro.

Sobre o inquérito sorológico - Com o objetivo de identificar o 
grau de contágio da população e conhecer a real letalidade da Co-
vid-19 e, assim, nortear a atuação da Saúde Pública no enfrenta-
mento da pandemia pelo novo Coronavírus, a Secretaria da Saúde 
realizou um estudo analítico no município com oito fases, em muní-
cipes a partir de 18 anos”.

(Fonte: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/12/11/com-
-aglomeracoes-diarias-bras-detem-a-2a-maior-taxa-de-mortes-por-co-

vid-19-em-sp.ghtml)

Governo de SP diz que contágio por Covid é maior em dezem-
bro do que no 1º pico: troque ‘boas festas’ por ‘fique em casa’

O governo de São Paulo disse nesta quinta-feira (10/12/2020) 
que a chance de contágio por Covid-19 está maior em dezembro do 
que no primeiro pico da pandemia, em julho.

“Do ponto de vista médico, cada um de nós tem observado 
um número crescente de pessoas com Covid ao seu redor. Então, a 
chance de contágio é muito maior do que quando teve o primeiro 
pico”, disse José Medina, coordenador do centro de contingência 
da Covid-19.

“Então isso requer um cuidado muito grande no mês de de-
zembro. Primeiro nós temos que retomar a questão do fique em 
casa e aquela saudação que nós fazemos normalmente “boas fes-
tas”, nós temos que abolir, nós temos que trocar ‘boas festas’ por 
‘fique em casa’. Temos que utilizar aquele feliz natal, feliz ano novo 
como nós utilizávamos no passado, sem muita festa, sem troca de 
presente e sem aglomeração de pessoas”, disse o coordenador do 
centro de contingência da Covid-19.

Ainda, de acordo com Medina, a média de novos casos da 
doença cresceu de 20 para 40 mil casos entre novembro e dezem-
bro no Brasil, e que levou três meses para acontecer o mesmo au-
mento no primeiro pico da pandemia.

“Se nós observarmos a curva de crescimento no número de ca-
sos no Brasil para chegar de 20 a 40 mil, dobrar o número de casos 
no Brasil, isso demorou quase três meses, nesse segundo pico que 
começou a acontecer em novembro até dezembro demorou um 
mês para chegar de 20 a 40 mil casos”, disse Medina.

No dia 1º de novembro a média móvel de novos casos registra-
dos no Brasil nos últimos 7 dias era de 21.579, por dia. No dia 9 de 
dezembro a média móvel de novos casos nos últimos 7 dias subiu 
para 41.926.

Medina diz que o crescimento ocorreu em 3 meses, mas da-
dos coletados pelo G1 mostram que o crescimento no pico ocorreu 
em menos de 2 meses, ou seja, mais rápido do que o coordenador 
disse, mas mais demorado do que o contágio agora em dezembro.

A maior média móvel de casos registrada até o momento foi de 
46.393 no dia 27 de julho. O dado leva em consideração os registros 
dos últimos 7 dias e minimiza as diferenças das notificações.

O coordenador do Centro de contingência da Covid-19 atribuiu 
o crescimento mais rápido no último mês a um maior número de 
infectantes.

“Então, o crescimento desse segundo pico é muito mais acen-
tuado porque a base de infectantes é muito maior. Todos nós lem-
bramos que no começo tenha uma região que tinha um determina-
do número de casos, enquanto outros estados, outras regiões do 
estado de São Paulo não tinha nem um caso. Hoje, todas as cidades 
brasileiras tem pelo menos um paciente, tem muito mais do que 
um paciente que tá contagiado e que é um paciente infectante”., 
disse.

O secretário estadual da Saúde, Jean Gorinchteyn, disse que 
o aumento da média móvel de mortes, de internações e de casos 
no Brasil mostra que “infelizmente nós ainda estamos vivenciando 
uma pandemia”.

“O Brasil contabiliza hoje 6 milhões 728 mil 452 casos, já com 178 
mil 995 casos, mostrando que infelizmente nós ainda estamos viven-
ciando uma pandemia e uma pandemia que tem mostrado nos últimos 
dias, nas últimas 3 semanas um aumento da média móvel de mortes, 
de internações e de casos. Portanto não só nós não estamos no final 
da pandemia, mas temos que estar vigilantes com a velocidade da ins-
talação de novos casos e mortes e internações”, disse Gorinchteyn.

O governador de São Paulo, João Doria (PSDB), se disse preocu-
pado com a situação e anunciou que uma nova coletiva de impren-
sa foi agendada para sexta-feira (11) para tratar sobre aumento no 
número de casos e mortes por Covid-19 no estado.

“Estamos sim preocupados, quero antecipar que há uma preo-
cupação do governo do estado de São Paulo em relação ao país, 
mas há obviamente a nossa responsabilidade em São Paulo em re-
lação ao aumento de infecções, de ocupação dos leitos de UTI e 
também de óbitos. Tudo isso será apresentado amanhã como ope-
racionalizar”, disse.

Festas de fim de ano
A menos de 20 dias do Natal, milhares de pessoas se aglomera-

vam pelas vias do Brás, no Centro de São Paulo, na quarta-feira (9). 
Além das filas na porta dos comércios, era possível ver pessoas cir-
culando no local sem máscara ou fazendo uso incorreto dela. Ven-
dedores ambulantes ocupam as calçadas das vias para conseguir 
comercializar as mercadorias.

Doria também pediu a ajuda de comerciantes e empreendedo-
res para que aglomerações sejam evitadas e que as pessoas não se 
esqueçam da importância do uso da máscara e do álcool gel.

“Sobretudo quero aproveitar a oportunidade aqui para pedir a 
solidariedade das pessoas, das famílias, pais, mães, avós, também 
os que são empreendedores, empresários, por favor nos ajudem, 
nos ajudem a salvar vidas, não promovam aglomerações, estimu-
lem o uso de máscaras, a máscara é obrigatória no estado de São 
Paulo em qualquer situação”, disse Doria.

O coordenador do Centro de Contingência da Covid-19, José 
Medina disse também que as pessoas podem visitar seus parentes 
durante esse período, mas que não esqueçam do protocolo que in-
clui o uso de máscara, álcool gel e o distanciamento social.

“Isso não significa que nós não podemos visitar nossos avós, 
nossos pais durante esse período. Desde que seja feito essa visita 
com determinado protocolo, como o comércio em geral segue: uti-
lizo máscara, mantenho o distanciamento e um tempo de exposição 
curto que faz com que a chance e contágio seja menor”, disse.

(Fonte: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/12/10/gover-
no-de-sp-diz-que-contagio-por-covid-e-maior-em-dezembro-do-que-

-no-1o-pico-troque-boas-festas-por-fique-em-casa.ghtml)

Cantor Ubirany, do grupo Fundo de Quintal, morre de Co-
vid-19 no Rio

O cantor Ubirany Félix Do Nascimento, do grupo Fundo de 
Quintal, morreu de Covid-19 nesta sexta-feira (11/12/2020) em um 
hospital do Rio de Janeiro.

Ele tinha 80 anos e estava internado havia mais de uma semana 
na Casa São Bernardo, na Barra da Tijuca, na Zona Oeste da cidade. 
O sambista chegou a ter uma breve melhora no quadro clínico, mas 
não resistiu.

Ubirany foi o responsável por introduzir o repique de mão no 
mundo do samba, instrumento que deu identificação ao Fundo de 
Quintal. O cantor também foi um dos fundadores do grupo na dé-
cada de 1970.
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ESTRUTURA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Sistema Financeiro Nacional (SFN)
De acordo com o BACEN:
“O Sistema Financeiro Nacional (SFN) é formado por um conjunto de enti dades e insti tuições que promovem a intermediação fi nan-

ceira, isto é, o encontro entre credores e tomadores de recursos. É por meio do sistema fi nanceiro que as pessoas, as empresas e o governo 
circulam a maior parte dos seus ati vos, pagam suas dívidas e realizam seus investi mentos.

O SFN é organizado por agentes normati vos, supervisores e operadores. Os órgãos normati vos determinam regras gerais para o bom 
funcionamento do sistema. As enti dades supervisoras trabalham para que os integrantes do sistema fi nanceiro sigam as regras defi nidas 
pelos órgãos normati vos. Os operadores são as insti tuições que ofertam serviços fi nanceiros, no papel de intermediários”.

Fonte: htt ps://www.bcb.gov.br/estabilidadefi nanceira/sfn
* Dependendo de suas ati vidades corretoras e distribuidoras também são fi scalizadas pela CVM.
** As Insti tuições de Pagamento não compõem o SFN, mas são reguladas e fi scalizadas pelo BCB, conforme diretrizes estabelecidas 

pelo CMN.

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

É a autoridade máxima do Sistema Financeiro Nacional. Sendo órgão normati vo, apenas defi ne normas e diretrizes para execução do 
BACEM e da CVM.

Conforme defi nição do Banco Central do Brasil:
“O Conselho Monetário Nacional (CMN) é o órgão superior do Sistema Financeiro Nacional (SFN) e tem a responsabilidade de formu-

lar a políti ca da moeda e do crédito. Seu objeti vo é a estabilidade da moeda e o desenvolvimento econômico e social do país.
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Como funciona o CMN
 Os membros do CMN reúnem-se uma vez por mês para deli-

berar sobre assuntos como adaptar o volume dos meios de paga-
mento às reais necessidades da economia; regular o valor interno e 
externo da moeda e o equilíbrio do balanço de pagamentos; orien-
tar a aplicação dos recursos das instituições financeiras; propiciar o 
aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros; 
zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras; e coor-
denar as políticas monetária, creditícia, orçamentária e da dívida 
pública interna e externa.

Em casos extraordinários, pode acontecer mais de uma reunião 
por mês. As matérias aprovadas são regulamentadas por meio de 
Resoluções CMN divulgadas no Diário Oficial da União (DOU) e no 
Busca de normas do Conselho e do Banco Central (BC).

Composição do CMN
• Ministro da Economia (presidente do Conselho)
• Presidente do Banco Central
• Secretário Especial de Fazenda do Ministério da Economia
O CMN foi criado junto com o Banco Central, pela Lei nº 4.595, 

de 31 de dezembro de 1964. O Conselho deu início às suas ativida-
des 90 dias depois, em 31 de março de 1965”.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Conhecido como BACEN, Banco Central do Brasil ou mesmo, 
Banco Central, é uma autarquia federal, vinculada ao Ministério da 
Economia, com sua sede em Brasília. 

Possui autonomia para executar medidas que favoreçam a eco-
nomia do país.

Conforme definição própria:
“O Banco Central (BC) é o guardião dos valores do Brasil. O BC é 

uma autarquia federal, vinculada - mas não subordinada - ao Minis-
tério da Economia, e foi criado pela Lei nº 4.595/1964.

Sua missão é assegurar à sociedade a estabilidade do poder 
de compra da moeda e um sistema financeiro sólido, eficiente e 
competitivo.

Múltiplas atividades
As tarefas a cargo do Banco Central são bastante diversas. En-

tenda no detalhe:
Inflação baixa  e estável
Manter a inflação sob controle, ao redor da meta, é objetivo 

fundamental do BC. 
A estabilidade dos preços preserva o v alor do dinheiro, man-

tendo o poder de compra da moeda .  Para alcançar esse objetivo, o 
BC utiliza a política monetária, política que se refere às ações do BC 
que visam afetar o custo do dinheiro (taxas de juros) e a quantidade 
de dinheiro (condições de liquidez) na economia.

Sistema financeiro seguro e eficient  e
Faz parte da missão do BC assegurar que o sistema financeiro 

seja sólido (tenha capital suficiente para arcar com seus compro-
missos) e eficiente.

Banco do governo
O BC detém as contas mais importantes do governo e é o depo-

sitório das reservas internacionais do país

Banco dos bancos
As instituições financeiras precisam manter contas no BC. Essas 

contas são monitoradas para que as transações financeiras acon-
teçam com fluidez e para que as próprias contas não fechem o dia 
com saldo negativo.

Emissor do dinheiro 
O BC gerencia o meio circulante, que nada mais é do que ga-

rantir, para a população, o fornecimento adequado de dinheiro em 
espécie”.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Autarquia federal, vinculada ao Ministério da Economia. Possui 
autoridade executora e reguladora, ou seja, cria normas e regras 
através da Instrução Normativa CVM. Todas as informações relacio-
nadas ao mercado de capitais estão reguladas nesse conjunto de 
instruções.

Conforme o Ministério da Economia:
“A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) foi criada em 

07/12/1976 pela Lei 6.385/76, com o objetivo de fiscalizar, norma-
tizar, disciplinar e desenvolver o mercado de valores mobiliários no 
Brasil.

A CVM é uma entidade autárquica em regime especial, vinculada 
ao Ministério da Economia, com personalidade jurídica e patrimônio 
próprios, dotada de autoridade administrativa independente, ausên-
cia de subordinação hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus 
dirigentes, e autonomia financeira e orçamentária.

Desenvolvimento do mercado
Estimular a formação de poupança e a sua aplicação em valores 

mobiliários; promover a expansão e o funcionamento eficiente e re-
gular do mercado de ações; e estimular as aplicações permanentes 
em ações do capital social de companhias abertas sob controle de 
capitais privados nacionais (Lei 6.385/76, art. 4º, incisos I e II). 

Eficiência e funcionamento do mercado
Assegurar o funcionamento eficiente e regular dos mercados 

da bolsa e de balcão; assegurar a observância de práticas comer-
ciais equitativas no mercado de valores mobiliários; e assegurar a 
observância, no mercado, das condições de utilização de crédito 
fixadas pelo Conselho Monetário Nacional (Lei 6.385/76, art. 4º, 
incisos III, VII e VIII). 

Proteção dos investidores
Proteger os titulares de valores mobiliários e os investidores do 

mercado contra emissões irregulares de valores mobiliários; atos 
ilegais de administradores e acionistas controladores das compa-
nhias abertas, ou de administradores de carteira de valores mobi-
liários; e o uso de informação relevante não divulgada no mercado 
de valores mobiliários. Evitar ou coibir modalidades de fraude ou 
manipulação destinadas a criar condições artificiais de demanda, 
oferta ou preço dos valores mobiliários negociados no mercado (Lei 
6.385/76, art. 4º, incisos IV e V). 

Acesso à informação adequada
Assegurar o acesso do público a informações sobre os valores 

mobiliários negociados e as companhias que os tenham emitido, re-
gulamentando a Lei e administrando o sistema de registro de emis-
sores, de distribuição e de agentes regulados (Lei 6.385/76, art. 4º, 
inciso VI, e art. 8º, incisos I e II). 
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Fiscalização e punição
Fiscalizar permanentemente as atividades e os serviços do 

mercado de valores mobiliários, bem como a veiculação de infor-
mações relativas ao mercado, às pessoas que dele participam e aos 
valores nele negociados, e impor penalidades aos infratores das 
Leis 6.404/76 e 6.385/76, das normas da própria CVM ou de leis es-
peciais cujo cumprimento lhe incumba fiscalizar (Lei 6.385/76, art. 
8º, incisos III e V, e art. 11)”.

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO 
NACIONAL

Tem como função principal, revisar as decisões administrativas 
e de primeira instância do Sistema Financeiro Nacional, principal-
mente do BACEN, da CVM e do COAF (Conselho de controle de Ati-
vidades Financeiras).

A Secretaria Especial da Fazenda define:
“O Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional 

(CRSFN) é um órgão colegiado, de segundo grau, integrante da es-
trutura do Ministério da Economia e tem por finalidade julgar, em 
última instância administrativa, os recursos contra as sanções apli-
cadas pelo BCB e CVM e, nos processos de lavagem de dinheiro, as 
sanções aplicadas pelo COAF, SUSEP e demais autoridades compe-
tentes”.

BANCOS COMERCIAIS

É o banco mais popular entre as instituições financeiras. Foi o 
primeiro banco comercial a oferecer a tão conhecida conta corren-
te (conta de depósito à vista), além de outros serviços bancárias 
como; recebimento e pagamento de títulos, operações de crédito, 
conta poupança, vendas de seguros, etc.

É a principal instituição financeira intermediária, tendo o poder 
da geração de moeda na economia brasileira. Atende pessoas físi-
cas e jurídicas.

CAIXAS ECONÔMICAS

É uma instituição financeira que oferece todos os serviços de 
um banco comercial, porém, apenas a caixa tem desempenha o pa-
pel de banco social, participando diretamente dos programas do 
governo. Inclusive os cidadãos que não são clientes, podem usufruir 
desses serviços.

COOPERATIVAS DE CRÉDITO

Representa um grupo de pessoas com a mesma intenção, 
prestar serviços financeiros, como; abertura de contas, aplicações 
financeiras, emissão de cartão de crédito, etc. O diferencial é que na 
cooperativa, o cliente como associados, é também um dos donos.

Essas instituições estão localizadas também longe dos grandes 
centros, como em pequenos bairros ou comunidades. 

Contam com a proteção do Fundo Garantidor do Cooperativis-
mo de Crédito, para casos em que o dinheiro deva ser devolvido 
aos clientes.

BANCOS COMERCIAIS COOPERATIVOS

São bancos instituídos como cooperativas, porém, tiveram 
que se modificar com o passar do tempo devido seu crescimento. 
Juntam-se três centrais cooperativas e constituem uma Sociedade 
Anônima de capital fechado, em que 51% de seu capital deve per-
manecer em poder das controladoras. 

Os bancos comerciais cooperativos devem ter uma carteira co-
mercial e funcionar como um banco comercial. Suas atividades fi-
cam restritas apenas no estado em que estejam seus controladores.

BANCOS DE INVESTIMENTO

São instituições financeiras privadas que captam e adminis-
tram recursos na forma de fundos de investimento, emprestando 
no mercado a médios e longos prazos. Executam alguns serviços 
dos bancos comerciais, mas não abrem contas correntes.

Sua forma de constituição é a Sociedade Anônima.

BANCOS DE DESENVOLVIMENTO

São bancos públicos que oferecem crédito para projetos que 
desenvolvimento econômico e social do país. No Brasil, o principal é 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).

SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO

São instituições financeiras privadas, mais conhecidas como fi-
nanceiras; que fornecem empréstimos e financiamentos para aqui-
sição de bens, serviços, capitas de giro, etc.

São constituídas como Sociedades Anônimas e devem manter 
em sua denominação social a expressão “crédito, financiamento e 
investimento”.

Podem ser independentes, sem vínculos com outras institui-
ções ou ligadas a ligados a diversos tipos de conglomerado, tais 
como, financeiros, estabelecimentos comerciais, grupos indústrias 
(montadoras).

Sua captação de recurso ocorre principalmente por Letras de 
câmbio e RDB.

SOCIEDADES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

São empresas que operam as carteiras de leasing, não são con-
sideradas como instituições financeiras.
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Oferecem serviços de arrendamento de bens móveis e imóveis 
próprios, segundo as especificações do arrendatário (cliente).

São fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil e realizam opera-
ções com idênticas a financiamentos.

SOCIEDADES CORRETORAS DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS

São instituições que atuam na intermediação de títulos e va-
lores mobiliários (recursos captados pelas empresas para suprir as 
necessidades de caixa) nos mercados financeiro e de capitais.

Possuem autorização de funcionamento pelo Banco Central do 
Brasil e compõem o Sistema Financeiro Nacional. 

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS. SOCIEDADES DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

São as principais instituições que operam na Bolsa de Valores, 
também atuando no mercado de câmbio. Constituídas sob a forma 
de Sociedades Anônimas ou sociedades por quotas de responsabi-
lidade limitada. São fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil e pela 
Comissão de Valores Mobiliários.

Sua administração é realizada por pessoas naturais, residentes 
no Brasil, que cumprem exigências pelo Banco Central do Brasil, 
com relação a sua formação e conhecimento. Cumprem funções 
auxiliares no Sistema Financeiro Nacional.

São capacitadas para:
Encarregar-se da administração de carteira de custódia de títu-

los e valores mobiliários.
• Exercer funções de agente fiduciário.
• Instituir, organizar e administrar fundos de investimentos e 

clubes de investimento.
• Constituir sociedades de investimentos de capital estrangeiro 

e administrar a respectiva carteira de títulos e valores mobiliários.

BOLSAS DE VALORES

A Bolsa de Valores é o ponto de encontro entre vendedores e 
compradores de produtos financeiros e foi constituída para organi-
zar essas negociações que ocorrem em grande número e aconte-
cem em questão de segundos devido a tecnologia da plataforma 
da Bolsa.

A Bolsa estabelece regras de negociações com o objetivo de 
tornar o ambiente transparente e seguro para todas as partes en-
volvidas.

O produto mais popular negociado na Bolsa é a ação, que re-
presenta uma pequena parte de uma empresa, então, ao adquirir 
uma ação o comprador se torna um acionista (pequeno sócio) do 
negócio.

A popularidade da Bolsa se deve a compra e venda de ações, 
porém, há outros seguimentos na estrutura da bolsa:

• Mercados à vista.
• Derivativos listados.
• Derivativos de balcão.
• Ativos de renda fixa.

• Crédito imobiliário
• Financiamento de veículos.

Todos esses empréstimos devem ter sua garantia registrada em 
um sistema de liquidação financeira.

As Bolsas de Valores estão presentes em todo o mundo. Entre 
as maiores do mundo estão a de New York, a Nasdaq, a de Tóquio, 
a de Londres, etc.

Aqui no Brasil, temos a Bolsa que se chama [B]3. Até 2008, 
eram duas Bolsas, a BM&F e Bovespa, no entanto, neste mesmo 
ano, houve a unificação e se tornou a BM&F Bovespa. Em 2017, se 
juntou a esta a CETIP (Central de Custódia e Liquidação Financeira 
de Títulos), formando a [B]3 (Brasil, Bolsa e Balcão).

O IBOVESPA é o principal índice da Bolsa, sendo composto pe-
las ações mais negociadas e por isso tem maior representatividade 
no mercado brasileiro de ações. É revisado a cada quatro meses, 
assim, são alteradas suas ações e também seus percentuais.

Mas existem outros índices, conhecidos como setoriais, por 
exemplo: índice de energia, índice de mercado imobiliário, etc.

A praticidade é um dos atrativos de investir na Bolsa, já que são 
investimentos são realizados totalmente de forma on-line. Também 
a rentabilidade chama a atenção, especialmente no cenário de ju-
ros baixos do Brasil. Há ainda, os proventos que fazem parte dos 
lucros das companhias, repassado aos acionistas. É possível inves-
tir na Bolsa com poucos recursos. Porém, o investimento só ocorre 
através de uma corretora de valores. 

BOLSAS DE MERCADORIAS E DE FUTUROS

Bolsa em que eram negociados contratos futuros de commodi-
ties; como soja, milho, água, energia, ouro, gás natural.

Em 2008, a BM&F e a BOVESPA se unificaram, dando início a 
BM&F BOVESPA. Em 2017, ocorreu outra fusão, dessa vez com a 
CETIP, dando origem a [B]3 Brasil, Bolsa e Balcão; que é agora a única 
Bolsa de Valores do Brasil.

SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E CUSTÓDIA (SE-
LIC)

Conhecida como a Taxa Básica de Juros, é um indicador que 
serve de referência para diversas outras taxas. 

A SELIC é de responsabilidade do Comitê de Política Monetária 
(COPOM), que organiza reuniões a cada 45 dias para definir qual 
será a meta para a taxa. Após cada reunião, o COPOM disponibiliza 
uma ata com seu parecer e o resultado da taxa SELIC que pode ser 
de aumento, redução ou mesmo manutenção da taxa (quando per-
manece inalterada).

A SELIC pode ser considerada também, um mecanismo de con-
trole da inflação. Quando está a inflação está alta, o COPOM tende 
a escolher aumentar a taxa de juros e conter esse processo. Com o 
aumento, fica mais difícil a obtenção de crédito, reduzindo o consu-
mo, a elevação dos preços; o resultado é a queda da inflação. Se a 
inflação estiver controlada, a tendência é que o COPOM promova a 
redução na SELIC, como consequência, temos um aumento na libe-
ração de crédito e maior investimento nas empresas.
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